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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP 
PALÁCIO DA LIBERDADE 

F S L  

REQUERIMENTO Nº 124/2017 

Assunto: Ao Excelentíssimo Presidente da República, Dr. Michel Temer, solicitando informações e 

providências para que os veículos com placas do Município de Jacareí fiquem isentos do 

pagamento de pedágio nas cabines de bloqueio existentes na entrada e saída da cidade. 

 

Considerando que na implantação de praça de pedágio na Rodovia 

Presidente Dutra, no Município de Jacareí, foi instalada uma cabine estendida na entrada da 

cidade para evitar a fuga de veículos, mas, de forma errônea, cobram o pedágio dos carros 

com placa de Jacareí, dos munícipes moradores deste Município, que precisam pagar para 

entrar e sair de sua própria cidade, ferindo o direito de ir e vir do nosso cidadão, 

REQUEREMOS à Excelentíssima Senhora Presidente desta Casa, ouvido e 

aprovado pelo Egrégio Plenário, cumpridas as formalidades regimentais, seja oficiado ao 

Excelentíssimo Presidente da República, Dr. Michel Temer, solicitando informações e 

providências para que os veículos com placas do Município de Jacareí fiquem isentos do 

pagamento de pedágio nas cabines de bloqueio existentes na entrada e saída da cidade. 

Desejamos os seguintes esclarecimentos: 

1. Por que quando foi colocada a cabine estendida de pedágio na entrada 

da cidade de Jacareí já não foi determinado que os carros com placa da cidade não teriam 

que pagar o referido pedágio? 

2. Quem ou qual órgão fez com que esta cobrança indevida acontecesse 

no Município, retirando o direito de ir e vir dos cidadãos da cidade? 

3. O Governo Federal, através do Ministério dos Transportes, pode 

cancelar esta cobrança para os veículos com placa de Jacareí? 

Assim sendo, mui respeitosamente recorremos à compreensão e aos 

préstimos do Excelentíssimo Presidente da República e, antecipando agradecimento pela 

atenção dispensada, subscrevemos. 

 

Sala das Sessões, 29 de março de 2017. 

 

 

FERNANDO DA ÓTICA ORIGINAL 
Vereador – PSC 

Tramitado em Sessão 

(   ) Aprovado 

(   ) Rejeitado 


